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CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR 

RISCO DE VIDA AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS.  

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 2.347 de 27 

de dezembro de 2006, Lei Municipal n° 3.855 de 15 de dezembro de 2023, e; 

  

Considerando o Memorando n.º 3.696/2024 desta Prefeitura,  

 

RESOLVE  

 

Art. 1° Conceder Gratificação por Risco de Vida - GRV, aos Servidores Públicos           

Municipais nomeados para o cargo temporário de GUARDA-VIDA, durante a vigência do 

contrato de cada servidor, conforme segue: 

 

SERVIDOR ADMISSÃO 

SAMUEL DILLEMBURG 03/04/2025 

LUCAS RHEINHEIMER 03/04/2025 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 

efeitos conforme a vigência do contrato de cada servidor. 

 

Capão da Canoa, 29 de abril de 2025 
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